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EDITAIS DE 27 DE AGOSTO DE 2012. 

PRORROGA PRAZO DE CONCURSOS 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o disposto no item 6.2 do Edital nº 42, de 27.05.2011, 

publicado no D.O.U. nº 103, de 31.05.2011, retificado no D.O.U. nº 104, de 01.06.2011, resolve:  

 

Nº 52 - PRORROGAR, por 01 (hum) ano, o prazo de validade do Concurso Público para o cargo de 

Professor ADJUNTO, referência 1, em Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, com o resultado 

homologado através do Edital nº 89, de 30 de agosto de 2011, publicado no DOU n° 168, de 31/08/2011, 

conforme abaixo descriminado:  

 

DEPARTAMENTO/CENTRO ÁREA(S)/SUBÁREA(S) PROC Nº 23076. 

Engenharia Química/CTG Engenharia de Materiais 034981/2012-52 

 

Nº 53 - PRORROGAR, por 01 (hum) ano, o prazo de validade do Concurso Público para o cargo de 

Professor ADJUNTO, referência 1, em Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, com o resultado 

homologado através do Edital nº 91, de 31 de agosto de 2011, publicado no DOU n° 168, de 01/09/2011, 

conforme abaixo descriminado:  

 

DEPARTAMENTO/CENTRO ÁREA(S)/SUBÁREA(S) PROC Nº 23076. 

Psicologia/CFCH Psicologia Organizacional e do Trabalho 034987/2012-20 

 

Nº 54 - PRORROGAR, por 01 (hum) ano, o prazo de validade do Concurso Público para o cargo de 

Professor ADJUNTO, referência 1, em Regime de Trabalho de 20 horas semanais, com o resultado 

homologado através do Edital nº 93, de 02 de setembro de 2011, publicado no DOU n° 171, de 05/09/2011, 

conforme abaixo descriminado:  

 

DEPARTAMENTO/CENTRO ÁREA(S)/SUBÁREA(S) PROC Nº 23076. 

Direito Público Especializado/CCJ Direito Internacional Privado 034858/2012-31 

 

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

 
 

________________ 

Publicados no DOU nº 167, de 28.08.2012, seção 3, página 57.  
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LABORATÓRIO DE IMUNOPATOLOGIA KEIZO ASAMI 

PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOLOGIA APLICADA À SAÚDE 

(PPGLIKA) - UFPE 

Edital para Seleção Extraordinária 2012.2 

 

Curso de Doutorado 

(Aprovado em reunião do Colegiado, em 24/08/2012 ) 

 

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Biologia Aplicada à Saúde (PPGLIKA) torna 

público o presente Edital, no Boletim Oficial da UFPE e através do endereço eletrônico 

http://www.ufpe.br/lika, as normas do Processo Seletivo para Admissão Extraordinária – Ano Letivo 2012-2 

ao corpo discente do Programa de Pós-graduação em Biologia Aplicada à Saúde, Nível Doutorado. 

 

1 – INSCRIÇÃO: 

 

1.1 – Para o Nível Doutorado, exige-se Mestrado compatível com as áreas de Ciências Biológicas e Ciências 

da Saúde, ou aquelas que façam interface com essas áreas, realizados em instituições reconhecidas pela 

CAPES. 

1.2 – A inscrição se realizará na Secretaria da Pós-Graduação em Biologia Aplicada à Saúde do Laboratório de 

Imunopatologia Keizo Asami, nos dias 03 e 04 de setembro 2012 entre 09 e 12 e 14 e 17 horas, 

pessoalmente ou através de procurador, mediante a apresentação de instrumento de procuração. 

1.3 – A inscrição poderá ser realizada por correspondência via SEDEX, desde que postada até a data de 

encerramento das inscrições, não se responsabilizando o Programa por atrasos ocorridos na entrega postal. 

1.4 – As inscrições por correspondência serão verificadas quando do seu recebimento pela Comissão de 

Seleção e Admissão no que se refere ao cumprimento dos requisitos para a sua aceitação, conforme item 2. 

1.5 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título. 

 

2 – DOCUMENTAÇÃO PARA A INSCRIÇÃO: 

2.1 – No ato da inscrição do Doutorado, o candidato deverá entregar em um envelope identificado, os 

seguintes documentos: 

a) Ficha de Inscrição preenchida, na forma do Anexo I;  

b) Cópias autenticadas de Cédula de Identidade, CPF, Título de Eleitor e comprovação da última 

votação, ou passaporte, no caso de candidato estrangeiro;  

c) 01 (uma) foto 3 x 4, recente; 

d) Comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 11,00 (onze reais), conforme boleto gerado como 

explicado em anexo (Anexo II), podendo ser efetivado através do endereço eletrônico 

www.stn.fazenda.gov.br; 

e) Curriculum Vitae (comprovado e numerado conforme modelo do anexo III) 

 

2.2 – Além dos documentos indicados em 2.1, os candidatos ao Curso de Doutorado deverão instruir o 

requerimento de inscrição com: 

a) Projeto de tese, em 01 (uma) cópia (até 15 páginas) impresso e na forma eletrônica – CD (doc). Este pré-

projeto terá que ser nas áreas de Ciências Biológicas e Ciências da Saúde, ou aquelas que façam interface com 

essas áreas em instituições reconhecidas pela CAPES. 

b) Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Mestrado; e 

c) Cópia do histórico escolar do Curso de graduação e mestrado. 

 

2.4 – O diploma do Curso de Mestrado obtido no estrangeiro deverá ser apresentado com autenticação 

consular brasileira. 

 

2.5 – Poderão se inscrever para o doutorado candidatos sem a titulação de mestre, respeitada a Resolução 

10/2008 do CCEPE. 
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3 - EXAME DE SELEÇÃO E ADMISSÃO 

O Concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão designada pelo Colegiado do Programa, 

formada pelo Coordenador do Curso, na qualidade de seu presidente, por três docentes permanentes do 

PPGLIKA e por um membro externo ao PPGLIKA. 

 

3.1. – A Seleção para o Doutorado constará de: 

 

3.1.1. Projeto de Pesquisa 

 

3.1.1.1 – A apresentação e defesa do projeto de pesquisa, de caráter classificatório, com peso -5 (cinco). 

3.1.1.2– A defesa do pré-projeto consistirá de apresentação oral e argüição por até 10 minutos, por Comissão 

de Seleção e Admissão designada pelo Colegiado do Programa. 

3.1.1.3 – São critérios para a análise do projeto: a) aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato 

(10%); b) pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização (20%); c) 

contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos (20%); d) redação, demonstração de capacidade 

do uso do vernáculo, clareza e consistência (20%); e) consistência da pesquisa proposta, demonstração de 

conhecimento dos autores principais da área, dos debates atuais (20%); f) demonstração de autonomia 

intelectual e pensamento crítico (10%). 

3.1.1.4 – O depósito do projeto de pesquisa perante a Comissão de Seleção e Admissão será de 

responsabilidade exclusiva do candidato e do orientador, no ato da inscrição, em 01(uma) via impressa e 

01(uma) via eletrônica (doc). Ele deve ter o máximo de 15 (quinze) páginas, contendo, no mínimo: tema, 

justificativa, revisão da literatura, objetivo, metodologia, referências e cronograma de execução (papel A4 

branco; com margens superior e esquerda, 3,0 cm; inferior e direita, 2,0 cm; fonte 12; entre linhas 1,5 cm; as 

demais formatações são livres, sendo o sistema de citação autor-data ou o sistema completo. 

3.2.1 – Avaliação do Currículo Vitae 

3.2.1.1 – A avaliação Currículo Vitae (documentado e numerado conforme modelo no anexo III ) com peso 05 

(cinco), de caráter classificatório (Pontuação de 0 a 10). 

3.2.1.2 – Na avaliação do Currículo Vitae será obedecida à seguinte tabela de pontuação (Vide em anexo III 

para organização dos documentos): 

 

1 – TITULAÇÃO (peso 2,5) 

Cursos Pré-Doutorado: Indicar curso, Instituição, período  Pontuação Máxima (10 pontos) 

Monitoria  1,0 por ano (Máximo 4) 

Pesquisa (PIBIC)  2,5 por ano (Máximo 5) 

Média do Histórico Escolar - 9,0 para média geral entre 9 e 10. 

- 8,0 para média geral entre 8 e 8,9. 

- 7,0 para média geral entre 7 e 7,9. 

- 6,0 para média geral entre 6 e 6,9. 

- 5,0 para média geral entre 5 e 5,9. 

Especialização na área do Programa (340 h) 2,0 por especialização concluída (Máximo 4,0) 

Especialização em outras áreas (340 h) 1,0 por especialização concluída  (Máximo 

2,0) 

Aperfeiçoamento (180 h) 1,0 por aperfeiçoamento concluída  (Máximo 

2,0) 

Disciplinas em cursos de pós-graduação na área do Programa  0,1 por disciplina (Máximo 1,0). 
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2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (peso 0,5):  

Atividade: Indicar  período, local, função, envolvimento, etc 

Pontuação Máxima (10 pontos) 

Professor de ensino fundamental  1,0 por ano (Máximo 5) 

Professor de ensino médio na área do Programa  1,5 por ano (Máximo 6) 

Professor de terceiro grau na área  2,0 por ano (Máximo 8) 

Professor de terceiro grau de áreas afins  1,5 por ano (Máximo 6) 

Profissional na área do Programa ou em áreas afins (pesquisador, fiscal, 

perito, etc.)  

1,0 por ano (Máximo 5) 

Consultor efetivado em projetos de pesquisa, ensino e consultoria  1,0 por ano (Máximo 5) 

Outras atividades (técnico em pesquisa, assistente de laboratório, etc.)  1,0 por ano (Máximo 5) 

Atividades desenvolvidas sem vínculo empregatício (instrutor, consultor 

temporário, etc.)  

0,5 por ano (Máximo 5) 

  

3 – ATIVIDADE DE PESQUISA (peso 2):  

Atividade: Indicar local, projeto, período, orientação, envolvimento, 

etc.  

Pontuação Máxima (10 pontos) 

Estágio voluntário, mínimo 120 horas  1,0 por cada 120 horas (Máximo 6) 

Bolsa de Iniciação Científica ou similar  1,0 por ano de bolsa (Máximo 5) 

Bolsa de aperfeiçoamento ou similar  1,0 por ano de bolsa (Máximo 2) 

Outras atividades relevantes (ex.: orientação de estágios e 

monografias)  

1,0 por orientação concluída (Máximo 2) 

Participação em projeto de pesquisa aprovado por instâncias 

pertinentes como graduado  

1,0 por participação (Máximo 4) 

 

4 – PRODUÇÃO ACADÊMICA (peso 4):  

Trabalho produzido: Indicar periódico/evento, local, título, autores, 

número de páginas, etc.  
Pontuação Máxima (10 pontos) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos de estudantes  0,2 (Máximo 1,0) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 

locais/regionais  

0,5  (Máximo 3) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 

nacionais  

0,8  (Máximo 4) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso nacional  1,0  (Máximo 3) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos internacionais  1,0  (Máximo 3) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso internacional  1,5 (Máximo 3) 

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no Qualis/CAPES  - Qualis A da Área Ciências Biológicas I – 10,0 

- Qualis B1 a B3 da Área Ciências Biológicas I – 

8,0 

- Qualis B4 a B5 da Área Ciências Biológicas I – 

6,0 

- Qualis C da Área Ciências Biológicas I – 4,0 

- Publicações em revistas avaliadas pelo JCR 

com fator de impacto equivalente a classificação 

“Qualis” acima terão pontuação similar. 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no 

Qualis/CAPES  

1,0 (Máximo 5,0) 

Publicação de capítulos de livros  2,0 (Máximo 6,0) 

Outras atividades pertinentes ( ex.: prêmios científicos)  1,0 

Patente com registro de depósito 3,0  
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5 – ATIVIDADES DE EXTENSÃO (peso 1,0): 

Trabalho produzido: Indicar evento, curso, duração, etc.  Pontuação Máxima (10 pontos) 

Participação em congressos e simpósios sem apresentação de trabalho  0,2 por participação (Máximo 1,0) 

Minicurso (mínimo 12h), como aluno  0,5 por minicurso (Máximo 3) 

Participação em cursos com média duração (min. 40h)  1,0 por curso (Máximo 3) 

Palestrante/Monitor em eventos científicos e de extensão locais, 

minicursos.  

1,0 por evento (Máximo 3) 

Participação em atividades de campo (ex.: expedições científicas, 

levantamentos faunísticos)  

0,2 por atividade (Máximo 2) 

Participação em Bancas Examinadoras de conclusão de curso 1,0 por banca (Máximo 3) 

Comissão organizadora eventos científicos/extensão (Feiras de Ciências, 

Congressos etc.) 
0,5 por comissão (Máximo 2,0) 

Participação em projeto registrado de extensão 1,0 por projeto (Máximo 4,0) 

Monitoria de disciplina 1,0 por disciplina (Máximo 4,0) 

 

 

3.3.1 – Cronograma da Seleção para o Doutorado. 

 

3.3.1.2. O processo de Seleção para o Doutorado dar-se-á nas instalações do LIKA conforme o seguinte 

cronograma: 

 

Etapa do concurso Data Horário 

Inscrições  03e 04 de setembro 2012  09 às 12h e 14 às 17h 

Etapa 1 – Apresentação e 

Defesa do projeto** 

05 de setembro/2012 A partir de 9h 

Resultado  06 de setembro/2012 10h 

Prazo Recursal  06,10 e 11 de 

setembro/2012 

09 às 12h e 14 às 16h 

Avaliação do Currículo Vitae 05 de setembro/2012 9h 

Resultado 06 de setembro/2012 10h 

Prazo Recursal 06, 10 e 11 de 

setembro/2012 

09 às 12h e 14 às 16h 

Resultado Final  12 de setembro de 2012 10h 

Prazo recursal 12,13 e 14 de setembro de 

2012 

10 às 12h e 14 às 16h 

Matricula Conforme calendário do 

SIGA 

9h 

Início das aulas Conforme calendário do 

SIGA 

Horário integral 

* - intervalo de 3 dias. 

** - Até o último candidato. 
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4. RESULTADO 

4.1 - O resultado do Processo Seletivo será expresso pela média ponderada das notas atribuídas a cada uma das 

etapas, classificados os candidatos aprovados, em ordem decrescente, e obedecido o número de vagas. 

 

§ 1 – o cálculo das médias far-se-á mediante o seguinte quadro: 

 

Etapa. Doutorado 

 Nota Peso  

Apresentação e defesa do 

projeto de pesquisa 

 5  

Avaliação do Currículo Vitae  5  

Total   - 10  

Média final Total de pontos ÷ 10 

 

§ 2- serão desclassificados os candidatos com resultados (média ponderada das notas atribuídas a cada uma 

das etapas) abaixo de 7,0 (sete). 

  

4.2 – Eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente, pela maior nota, no pré-projeto, na avaliação do 

Currículo vitae,  

  

4.3 - A divulgação dos resultados ocorrerá em sessão pública e será objeto de publicação do Boletim Oficial 

da Universidade e no Quadro de Avisos da Secretaria do programa. 

 

5. RECURSOS 

5.1 – Dos resultados de cada uma das etapas do concurso caberá recurso, de nulidade ou de recontagem, 

devidamente fundamentado, para o Colegiado do Programa, no prazo de até 3 (três) dias de sua divulgação. 

5.2 – Na hipótese do recurso não ser decidido antes da Etapa subseqüente, fica assegurado ao recorrente dela 

participar, sob condição. 

 

6. VAGAS E CLASSIFICAÇÃO 

6.1 - São fixadas em 02 vagas para o Curso de Doutorado, as quais serão preenchidas por candidatos 

classificados, obedecidos o número de vagas.  

6.2 – O número de vagas reflete o limite máximo de candidatos que cada professor orientador pode 

recepcionar, e, na ocorrência de alteração da disponibilidade docente, sua divulgação será realizada pela 

Secretaria do Programa até a data do depósito de projeto de tese, obedecido o limite de vagas previsto em 6.1.  

 

7 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 - Local de informações, inscrições e realização das provas: 

Secretaria da Pós-Graduação  em Biologia Aplicada à Saúde do Laboratório de Imunopatologia Keizo Asami 

– LIKA. 

Universidade Federal de Pernambuco - UFPE 

Av. Prof. Moraes Rego, S/N – Cidade Universitária 50.670-420 – Recife – PE 

Telefone: 81-2101-2501  

Endereço eletrônico: http://www.ufpe.br/lika. 

E-mail: lbcj@hotlink.com.br 
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7.2 – Os candidatos somente terão acesso ao local da seleção portando documento de identificação contendo 

fotografia, sendo desclassificados do concurso os que faltarem a quaisquer das Etapas ou não obedecerem aos 

horários estabelecidos. 

7.3 – (Defesa do Projeto) a presença dos candidatos que a ela ainda não tenham se submetido, os quais estarão 

isolados durante a sua realização, vedada a comunicação com o mundo externo. 

7.4 – As notas atribuídas aos candidatos, nas duas etapas do Concurso, serão fundamentadas por cada membro 

da Comissão de Seleção e Admissão. 

7.5 – Na ocorrência de grande número de candidatos, a Defesa do Pré-projeto poderá se realizar em dias 

sucessivos, aplicando-se a cada um dos grupos a regra de 7.3. 

7.6 – Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE, afixado no Quadro de Avisos da Secretaria do 

Programa e disponível no site http://www.ufpe.br/lika. 

7.7 - Os candidatos não classificados deverão retirar os seus documentos, entre 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias 

da divulgação do Resultado Final, sob pena de sua destruição. 

7.8 – A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital; 

7.9 - A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos. 

 

Recife, 20 de agosto de 2012. 

 

 

Luiz Bezerra de Carvalho Junior  

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Biologia Aplicada à Saúde - UFPE. 

 

 

 

ANEXOS: 

 

I - FICHA DE INSCRIÇÃO 

II - MODELO DO BOLETO 

III – Modelo para organização do Curriculum Vitae (comprovado) 
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ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

NOME: ....................................................................................................................... ........ 

FILIAÇÃO:........................................................................................................................ 

ESTADO CIVIL:........................................... 

DATA E LOCAL DE NASCIMENTO:.............................................................................. 

R.G:..............................ÓRGÃO EMISSOR:.......................DATA EXPEDIÇÃO:........... 

C.P.F.:....................................................RESERVISTA:.....................................................  

TÍTULO DE ELEITOR:...............................SEÇÃO:..................ZONA:.......................... 

ENDEREÇO RESIDENCIAL:............................................................................................  

BAIRRO:.........................................................CIDADE:..................................UF:............ 

CEP:....................................FONE FIXO:........................CELULAR................................  

E-mail:................................................................................................................................ 

 

 PROFISSIONAL 

 (vínculo empregatício):.....................................................................................................  

ENDEREÇO:...................................................................................................................... 

CEP:...........................................CIDADE:.........................................................UF:..........  

CARGO QUE OCUPA:...................................................................................................... 

LOCAL:....................................................................................................................... ....... 

FONE:....................................................CELULAR:.......................................................... 

 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

GRADUAÇÃO:................................................................................................... 

INSTITUIÇÃO:................................................................................................................... 

LOCAL:....................................................................................................................... ....... 

 

PÓS-GRADUAÇÃO 

MESTRADO:.................................................................................................................... .. 

INSTITUIÇÃO:............................................................................................................ ....... 

LOCAL:....................................................................................................................... ....... 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:.........................................................................................  

LINHA DE PESQUISA:.....................................................................................................  

ORIENTADOR:..................................................................................................................  

SUPORTE FINANCEIRO:.................................................................................................  

INÍCIO E TÉRMINO DO CURSO:....................................................................................  

OUTRAS INFORMAÇÕES:.............................................................................................. 

 

Inscrição: □ Mestrado □ Doutorado 

 

 

ANEXO II 

MODELO DO BOLETO 

Para gerar o boleto bancário você deve seguir os seguintes passos: 

Ir ao site: www.stn.fazenda.gov.br 

Do lado esquerdo aparece SIAFI – Sistema de Administração Financeira (clique) 

Clique em Guia de Recolhimento da União, depois Impressão – GRU 

Preencha os espaços: 

UG: 153080 Gestão: 15233 

Recolhimento Código: 288322, depois avançar. 

Preencha os espaços: 

Referência: 3031 

CPF: 

Nome: 

Valor inicial R$ 11,00 

Valor final R$ 11,00 

Finalizando com imprimir PDF 
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ANEXO III – Modelo para organização do Curriculum Vitae (comprovado) 

1 – TITULAÇÃO  

(peso 2,5) 

  

Nº do 

Documento 

anexado 

Para uso 

exclusivo da 

Comissão de 

Seleção 

Para uso 

exclusivo da 

Comissão de 

Seleção 

Cursos Pré- Doutorado: Indicar curso, Instituição, período        

Monitoria        

Pesquisa (PIBIC)        

Média do Histórico Escolar       

Especialização na área do Programa (340 h)       

Especialização em outras áreas (340 h)       

Aperfeiçoamento (180 h)       

Disciplinas em cursos de pós-graduação na área do Programa        

        

        

2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  

(peso 0,5)  
  

Nº do 

Documento 

anexado 

Para uso 

exclusivo da 

Comissão de 

Seleção 

Para uso 

exclusivo da 

Comissão de 

Seleção 

Atividade: Indicar  período, local, função, envolvimento, etc       

Professor de ensino fundamental        

Professor de ensino médio na área do Programa        

Professor de terceiro grau na área        

Professor de terceiro grau de áreas afins        

Profissional na área do Programa ou em áreas afins (pesquisador, 

fiscal, perito, etc.)  

      

Consultor efetivado em projetos de pesquisa, ensino e consultoria        

Outras atividades (técnico em pesquisa, assistente de laboratório, etc.)        

Atividades desenvolvidas sem vínculo empregatício (instrutor, 

consultor temporário, etc.)  

      

        

3 – ATIVIDADE DE PESQUISA  

(peso 2): 
  

Nº do 

Documento 

anexado 

Para uso 

exclusivo da 

Comissão de 

Seleção 

Para uso 

exclusivo da 

Comissão de 

Seleção 

Atividade: Indicar local, projeto, período, orientação, envolvimento, 

etc.  

      

Estágio voluntário, mínimo 120 horas        

Bolsa de Iniciação Científica ou similar        

Bolsa de aperfeiçoamento ou similar        

Outras atividades relevantes (ex.: orientação de estágios e 

monografias)  

      

Participação em projeto de pesquisa aprovado por instâncias 

pertinentes como graduado  
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4 – PRODUÇÃO ACADÊMICA 

 (peso 4) 
  

Nº do 

Documento 

anexado 

Para uso 

exclusivo da 

Comissão de 

Seleção 

Para uso 

exclusivo da 

Comissão de 

Seleção 

Trabalho produzido: Indicar periódico/evento, local, título, autores, 

número de páginas, etc.  

      

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos de estudantes        

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 

locais/regionais  

      

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 

nacionais  

      

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso nacional        

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos internacionais        

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso internacional        

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no Qualis/CAPES        

Publicação de capítulos de livros        

Outras atividades pertinentes ( ex.: prêmios científicos)        

Patente com registro de depósito       

        

        

5 – ATIVIDADES DE EXTENSÃO  

(peso 0,5)  
  

Nº do 

Documento 

anexado 

Para uso 

exclusivo da 

Comissão de 

Seleção 

Para uso 

exclusivo da 

Comissão de 

Seleção 

Trabalho produzido: Indicar evento, curso, duração, etc.        

Participação em congressos e simpósios sem apresentação de trabalho        

Minicurso (mínimo 12 h), como aluno        

Participação em cursos com média duração (min. 40h)        

Palestrante/Monitor em eventos científicos e de extensão locais, 

minicursos.  

      

Participação em atividades de campo (ex.: expedições científicas, 

levantamentos faunísticos)  

      

Participação em Bancas Examinadoras de conclusão de curso       

Comissão organizadora eventos científicos/extensão (Feiras de 

Ciências, Congressos etc.) 

      

Participação em projeto registrado de extensão       

Monitoria de disciplina       
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ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

 

(por área de concentração-baseada na Res. Vigente do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO:  PROGRAMA  DE  PÓS-GRADUAÇÃO EM MEDICINA TROPICAL 

 

NÍVEL:  [     ] MESTRADO      [ X ] DOUTORADO  

 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  MEDICINA TROPICAL 

 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 03/2005   

 

 

CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS OUTROS (fazer referência ao regimento) TOTAL GERAL 

39 13 00 52 

 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

PGMT-905 BIOESTATÍSTICA I 60 4 

PGMT-912 CLÍNICA DE DOENÇAS TROPICAIS 150 10 

PGMT-904 EPIDEMIOLOGIA DESCRITIVA 60 4 

PGMT-902 METODOLOGIA DA PESQUISA CIENTÍFICA 60 4 

PGMT-913 
MÉTODOS E TÉCNICAS DE PESQUISA APLICADOS À 

ÁREA DA SAÚDE I 
90 6 

PGMT-934 BIOESTATÍSTICA II 60 4 

PGMT-933 
MÉTODOS E TÉCNICAS DE PESQUISA APLICADOS À 

ÁREA DA SAÚDE II 
90 6 

PGMT-932 SEMINÁRIOS INTEGRADOS DE ESQUISA II 15 1 

CÓDIGO            NOME DAS DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

PGMT-906 BACTERIOLOGIA MÉDICA 60 4 

PGMT-903 ÉTICA MÉDICA 45 3 

PGMT-930 IMUNOLOGIA BÁSICA 60 4 

PGMT-909 IMUNOLOGIA MÉDICA 60 4 

PGMT-929 
INFECÇÃO HOSPITALAR E PRECAUÇÕES DE 

BIOSSEGURANÇA PARA PROFFISINAIS DE SAÚDE 
60 4 

PGMT-927 INFORMÁTICA APLICADA À PESQUISA CIENTÍFICA 15 1 

PGMT-901 METODOLOGIA DIDÁTICA DO ENSINO SUPERIOR 45 3 

PGMT-928 SEMINÁRIOS INTEGRADOS DE PESQUISA I 15 1 

PGMT-907 VIROLOGIA MÉDICA 60 4 

PGMT-926 
BIOLOGIA MOLECULAR E EPIDEMIOLOGIA NO 

CONTROLE DAS DOENÇAS INFECCIOSAS 
60 4 

PGMT-908 ASPECTOS IMUNOLÓGICOS DAS PARASITOSES 60 4 

 

 

___________________ 
(*) Republicação, tornado sem efeito a publicada no BO nº 50 – Especial, de 20/08/2008. 
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PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

 (por área de concentração-baseada na Res. Vigente do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: DIREITO 

NÍVEL:  [  x  ] MESTRADO      [    ] DOUTORADO  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: TEORIA E DOGMÁTICA DO DIREITO 

LINHA DE PESQUISA: 1 ESTADO, CONSTITUCIONALIZAÇÃO E DIREITOS HUMANOS 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 08/2012 

CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

 
OBRIGATÓRIOS ELETIVOS   OUTROS     (fazer referência ao regimento) TOTAL GERAL 

09 16 0 25 

 
 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

 

 

CÓDIGO 

 

NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS  

CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI – 900 TEORIA GERAL DO DIREITO 60 04 

DI – 928 PESQUISA E DIREITO: TEORIA E SOCIOLOGIA DO CONHECIMENTO 

JURÍDICO 

60 04 

DI – 953 SEMINÁRIO DE DISSERTAÇÃO 15 01 

 

CÓDIGO 

 

NOME DAS DISCIPLINAS ELETIVAS  

CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI – 1000 TEORIA DOS DIREITOS HUMANOS  60 04 

DI – 913 DIREITO E CIDADANIA 60 04 

DI – 914 TÓPICOS ESPECIAIS DE TEORIA POLÍTICA: PENSAMENTO POLÍTICO 

BRASILEIRO 

60 04 

DI – 916 DEMOCRACIA CONSTITUCIONAL E DIREITO HUMANOS 60 04 

DI – 926 O DIREITO PROCESSUAL E OS DIREITOS FUNDAMENTAIS: O CHAMADO 

NEOPROCESSUALISMO 

60 04 

DI – 929 TRIBUTAÇÃO, ECONOMIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 60 04 

DI – 936 TEMAS JURÍDICOS FUNDAMENTAIS 60 04 

DI – 938 OS LIMITES DA JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL ENTRE A DEMOCRACIA E 

O CONSTITUCIONALISMO 

60 04 

DI – 942 COMUNICAÇÃO, COSTITUIÇÃO E DEMOCRACIA 60 04 

DI – 956 OMISSÕES LEGISLATIVAS INCONSTITUCIONAIS 60 04 

DI – 961 TEORIA SOCIOLÓGICA DO DIREITO 60 04 

DI - 966 O JUDICIARIO  NA SOCIEDADE COMTEMPORANEA  60 04 

DI – 968 DIREITOS SOCIAIS E AMBIENTAIS. POLÍTICAS PÚBLICAS E CONTROLE 

JUDICIAL 

60 04 

DI – 969 SOCIEDADE DISCIPLINAR “VIOLÊNCIA E DIREITOS HUMANOS” 60 04 

DI – 971 CONSTITUCIONALISMO DEMOCRÁTICO E JUSTIÇA CONSTITUCIONAL 60 04 

DI – 972 CONSTITUCIONALIZAÇÃO DO CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 60 04 

DI – 973 DIREITOS DA REGULAÇÃO 60 04 

DI – 974 GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO PROCESSO E INSTRUMENTALIDADE 

PROCESSUAL 

60 04 

DI – 975 FEDERALISMO FISCAL: O SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 60 04 

DI – 976 CONSTITUCIONALIZAÇÃO E DIREITO COMPARADO 60 04 

DI – 984 SOCIOLOGIA DA DECISÃO JURÍDICA 60 04 

DI – 985 IDEOLOGIA DO JUDICIÁRIO E DECISÃO JURÍDICA 60 04 

DI – 987 DIMENSÕES DA EFICÁCIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 60 04 

DI – 992 DIREITOS FUNDAMENTAIS. POLÍTICAS PÚBLICAS E CONTROLE JUDICIAL 60 04 

DI – 996 ASPECTOS ECONÔMICOS DA REGULAÇÃO 60 04 

DI – 998 DECISÃO JURÍDICA E TEORIA CRÍTICA DA CONSTITUIÇÃO 60 04 

DI – 999 RACIONALIDADE DEMOCRÁTICA E DECISÃO JURÍDICA 60 04 

  



 

B.O. UFPE, RECIFE, 47 (77 ESPECIAL): 01 –  18  30 DE AGOSTO DE 2012. 

 

 

13 

PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

 (por área de concentração-baseada na Res. Vigente do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: DIREITO 

NÍVEL:  [ X  ] MESTRADO      [   ] DOUTORADO  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: TEORIA E DOGMÁTICA DO DIREITO 

LINHA DE PESQUISA: 2 - TRANSFORMAÇÕES NAS RELAÇES JURÍDICAS PRIVADAS E SOCIAIS 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de  03/2011 

                                          

                                               CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

 
OBRIGATÓRIOS ELETIVOS   OUTROS     (fazer referência ao regimento) TOTAL GERAL 

09 16 0 25 

 
 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

 

 

CÓDIGO 

 

NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS  

CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI – 900   TEORIA GERAL DO DIREITO 60 04 

DI – 928 PESQUISA E DIREITO: TEORIA E SOCIOLOGIA DO 

CONHECIMENTO JURÍDICO 

60 04 

DI – 953 SEMINÁRIO DE DISSERTAÇÃO 15 01 

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS  CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI – 927 DIREITOS DA PERSONALIDADE E SUA TUTELA JURÍDICA 60 04 

DI – 936 TEMAS JURÍDICOS FUNDAMENTAIS 60 04 

DI – 937 DIREITO TRABALHISTA E SOCIEDADE NEOLIBERAL 60 04 

DI – 943 DIREITOS DA PERSONALIDADE 60 04 

DI - 945 TEORIA DO FATO JURIDICO 60 04 

DI – 949 DIREITO CIVIL CONSTITUCIONAL 60 04 

DI – 977 HISTÓRIA DA CODIFICAÇÃO CIVIL BRASILEIRA 60 04 

DI – 978 CONSTITUCIONALIZAÇÃO DAS RELAÇÕES DE FAMÍLIA 60 04 

DI – 980 PERSPECTIVA DEMOCRÁTICA DO DIREITO INDIVIDUAL DO 

TRABALHO 

60 04 

DI – 981 DIREITO SINDICAL E TEORIA SOCIAL CRÍTICA 60 04 

DI – 982 DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO E GLOBALIZAÇÃO 60 04 

DI – 983 CONTRATOS INTERNACIONAIS DO COMÉRCIO E 

GLOBALIZAÇÃO 

60 04 

DI - 994 O DIREITO INTERNACIONAL DO COMERCIO E INTEGRAÇÃO 

REGIONAL 

60 04 
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PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

 (por área de concentração-baseada na Res. Vigente do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: DIREITO 

NÍVEL:  [  X  ] MESTRADO      [   ] DOUTORADO  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: TEORIA E DOGMÁTICA DO DIREITO 

LINHA DE PESQUISA: 3 LINGUAGEM E DIREITO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 03/2011 

 

CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

 
OBRIGATÓRIOS ELETIVOS   OUTROS     (fazer referência ao regimento) TOTAL GERAL 

09 16 0 25 

 
 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

 

 

CÓDIGO 

 

NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS  

CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI – 900   TEORIA GERAL DO DIREITO 60 04 

DI – 928 PESQUISA E DIREITO: TEORIA E SOCIOLOGIA DO 

CONHECIMENTO JURÍDICO 

60 04 

DI – 953 SEMINÁRIO DE DISSERTAÇÃO 15 01 

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS  CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI – 904 TEORIAS CONTEMPORANEAS DE INTERPRETAÇÃO 60 04 

DI – 905 INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO PENAL: O PAPEL DAS 

CAUTELARES 

60 04 

DI – 906 DIREITO INTERNACIONAL PENAL E JUSTIFICAÇÃO RETORICA 

DOS BENS JURIDICOS 

60 04 

DI – 911 TOPICOS  FUNDAMENTAIS DO DIREITO PENAL: RETORICA DA 

PROTEÇÃO DE BENS JURIDICOS E TEORIA DO CRIME 

60 04 

DI – 915 HISTORIA DAS IDEIAS PENAIS E RETORICA DA JUSTIFICAÇÃO 

DA PENA 

60 04 

DI – 919 ANTIJURIDICIDADE PENAL ECONOMICA E JUSTIFICAÇÃO 

RETORICA DOS BENS JURIDICOS 

60 04 

DI – 936 TEMAS JURIDICOS FUNDAMENTAIS 60 04 

DI – 955 FUNDAMENTOS EPISTEMOLOGICOS E PRAGMATISMO NO 

DIREITO 

60 04 

DI – 964 FILOSOFIA DO DIREITO E RETORICA JURIDICA 60 04 

DI – 967 TEORIA DA ARGUMENTAÇÃO JURIDICA 60 04 

DI – 995 LOGICA E TECNOLOGIA DA DECISÃO  60 04 
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PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

 (por área de concentração-baseada na Res. Vigente do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: DIREITO 

NÍVEL:  [    ] MESTRADO      [   X  ] DOUTORADO  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: TEORIA E DOGMÁTICA DO DIREITO 

LINHA DE PESQUISA: 1 ESTADO, CONSTITUCIONALIZAÇÃO E DIREITOS HUMANOS 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 03/2012  

                                          

CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

 
OBRIGATÓRIOS ELETIVOS   OUTROS     (fazer referência ao regimento) TOTAL GERAL 

04 20 0 24 

 
 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

 

 

CÓDIGO 

 

NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS  

CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI – 954 SEMINÁRIO DE TESE 30 02 

DI – 965 ESTUDO JURÍDICO INDIVIDUALIZADO 30 02 

 

CÓDIGO 

 

NOME DAS DISCIPLINAS ELETIVAS  

CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI – 1000  TEORIA DOS DIREITOS HUMANOS  60 04 

DI – 913 DIREITO E CIDADANIA 60 04 

DI – 914 TÓPICOS ESPECIAIS DE TEORIA POLÍTICA: PENSAMENTO POLÍTICO 

BRASILEIRO 

60 04 

DI – 916 DEMOCRACIA CONSTITUCIONAL E DIREITO HUMANOS 60 04 

DI – 926 O DIREITO PROCESSUAL E OS DIREITOS FUNDAMENTAIS: O CHAMADO 

NEOPROCESSUALISMO 

60 04 

DI – 929  TRIBUTAÇÃO, ECONOMIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 60 04 

DI – 936 TEMAS JURÍCOS FUNDAMENTAIS 60 04 

DI – 938 OS LIMITES DA JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL ENTRE A DEMOCRACIA E 

O CONSTITUCIONALISMO 

60 04 

DI – 942 COMUNICAÇÃO, COSTITUIÇÃO E DEMOCRACIA 60 04 

DI – 956 OMISSÕES LEGISLATIVAS INCONSTITUCIONAIS 60 04 

DI – 961 TEORIA SOCIOLÓGICA DO DIREITO 60 04 

DI - 966 O JUDICIARIO  NA SOCIEDADE COMTEMPORANEA  60 04 

DI – 968 DIREITOS SOCIAIS E AMBIENTAIS. POLÍTICAS PÚBLICAS E CONTROLE 

JUDICIAL 

60 04 

DI – 969 SOCIEDADE DISCIPLINAR “VIOLÊNCIA E DIREITOS HUMANOS” 60 04 

DI – 971  CONSTITUCIONALISMO DEMOCRÁTICO E JUSTIÇA CONSTITUCIONAL 60 04 

DI – 972 CONSTITUCIONALIZAÇÃO DO CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 60 04 

DI – 973 DIREITOS DA REGULAÇÃO 60 04 

DI – 974 GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO PROCESSO E INSTRUMENTALIDADE 

PROCESSUAL 

60 04 

DI – 975 FEDERALISMO FISCAL: O SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 60 04 

DI – 976 CONSTITUCIONALIZAÇÃO E DIREITO COMPARADO 60 04 

DI – 984 SOCIOLOGIA DA DECISÃO JURÍDICA 60 04 

DI – 985 IDEOLOGIA DO JUDICIÁRIO E DECISÃO JURÍDICA 60 04 

DI – 987 DIMENSÕES DA EFICÁCIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 60 04 

DI – 992 DIREITOS FUNDAMENTAIS. POLÍTICAS PÚBLICAS E CONTROLE JUDICIAL 60 04 

DI – 996 ASPECTOS ECONÔMICOS DA REGULAÇÃO 60 04 

DI – 998 DECISÃO JURÍDICA E TEORIA CRÍTICA DA CONSTITUIÇÃO 60 04 

DI – 999 RACIONALIDADE DEMOCRÁTICA E DECISÃO JURÍDICA 60 04 
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PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

 (por área de concentração-baseada na Res. Vigente do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: DIREITO 

NÍVEL:  [    ] MESTRADO      [  X  ] DOUTORADO  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: TEORIA E DOGMÁTICA DO DIREITO 

LINHA DE PESQUISA: 2 - TRANSFORMAÇÕES NAS RELAÇES JURÍDICAS PRIVADAS E SOCIAIS 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 03/2011 

                                          

CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

 
OBRIGATÓRIOS ELETIVOS   OUTROS     (fazer referência ao regimento) TOTAL GERAL 

4 20 0 24 

 
 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

 

 

CÓDIGO 

 

NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS  

CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI – 954 SEMINÁRIO DE TESE 30 02 

DI - 965 ESTUDO JURÍDICO INDIVIDUALIZADO 30 02 

 

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS DA LINHA DE PESQUISA ESCOLHIDA CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI – 927 DIREITOS DA PERSONALIDADE E SUA TUTELA JURÍDICA 60 04 

DI – 936 TEMAS JURÍDICOS FUNDAMENTAIS 60 04 

DI – 937 DIREITO TRABALHISTA E SOCIEDADE NEOLIBERAL 60 04 

DI – 943 DIREITOS DA PERSONALIDADE  60 04 

DI - 945 TEORIA DO FATO JURIDICO 60 04 

DI – 949 DIREITO CIVIL CONSTITUCIONAL 60 04 

DI – 977 HISTÓRIA DA CODIFICAÇÃO CIVIL BRASILEIRA 60 04 

DI – 978 CONSTITUCIONALIZAÇÃO DAS RELAÇÕES DE FAMÍLIA 60 04 

DI – 980 PERSPECTIVA DEMOCRÁTICA DO DIREITO INDIVIDUAL DO 

TRABALHO 

60 04 

DI – 981 DIREITO SINDICAL E TEORIA SOCIAL CRÍTICA 60 04 

DI – 982 DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO E GLOBALIZAÇÃO 60 04 

DI – 983 CONTRATOS INTERNACIONAIS DO COMÉRCIO E GLOBALIZAÇÃO 60 04 

DI - 994 O DIREITO INTERNACIONAL DO COMERCIO E INTEGRAÇÃO 

REGIONAL 

60 04 
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PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

 (por área de concentração-baseada na Res. Vigente do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: DIREITO 

NÍVEL:  [    ] MESTRADO      [  X  ] DOUTORADO  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: TEORIA E DOGMÁTICA DO DIREITO 

LINHA DE PESQUISA: 3 LINGUAGEM E DIREITO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 03/2011 

                                         CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

 
OBRIGATÓRIOS ELETIVOS   OUTROS     (fazer referência ao regimento) TOTAL GERAL 

04 20 0 24 

 
 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

 

 

CÓDIGO 

 

NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS  

CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI – 954 SEMINÁRIO DE TESE 30 02 

DI - 965 ESTUDO JURÍDICO INDIVIDUALIZADO 30 02 

 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS ELETIVAS CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI – 904 TEORIAS CONTEMPORANEAS DE INTERPRETAÇÃO 60 04 

DI – 905 INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO PENAL: O PAPEL DAS CAUTELARES 60 04 

DI – 906 DIREITO INTERNACIONAL PENAL E JUSTIFICAÇÃO RETORICA DOS BENS 

JURIDICOS 

60 04 

DI – 911 TOPICOS  FUNDAMENTAIS DO DIREITO PENAL: RETORICA DA PROTEÇÃO 

DE BENS JURIDICOS E TEORIA DO CRIME 

60 04 

DI – 915 HISTORIA DAS IDEIAS PENAIS E RETORICA DA JUSTIFICAÇÃO DA PENA 60 04 

DI – 919 ANTIJURIDICIDADE PENAL ECONOMICA E JUSTIFICAÇÃO RETORICA DOS 

BENS JURIDICOS 

60 04 

DI – 936 TEMAS JURIDICOS FUNDAMENTAIS 60 04 

DI – 955 FUNDAMENTOS EPISTEMOLOGICOS E PRAGMATISMO NO DIREITO 60 04 

DI – 964 FILOSOFIA DO DIREITO E RETORICA JURIDICA 60 04 

DI – 967 TEORIA DA ARGUMENTAÇÃO JURIDICA 60 04 

DI – 995 LOGICA E TECNOLOGIA DA DECISÃO  60 04 

 

 

 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

RETIFICAÇÃO 
No Edital do Programa de Pós-graduação em Administração publicado no Boletim-UFPE nº 71 ESPECIAL, 

de 14 de agosto de 2012, fica retificado o seguinte item: 

Na pagina 13 no item  
ONDE SE LÊ:  

4 – Resultado Final  
4.1 – O resultado final do Concurso Público de Seleção e Admissão – Ano Letivo 2011 ao  

LEIA-SE  

4.1 – O resultado final do Concurso Público de Seleção e Admissão – Ano Letivo 2013 ao corpo discente do  
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PORTARIA N.º 3.217, DE 24 DE AGOSTO DE 2012. 

 
RECONDUÇÃO DE COMISSÃO DE INQUÉRITO 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi 

outorgada, consoante Portaria Normativa n.º 06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993, 

e nos termos do artigo 133 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 

R E S O L V E: 

 

Reconduzir, AFONSO HENRIQUE SOBREIRA DE OLIVEIRA, SIAPE nº 1528831, JAIRO 

SIMIÃO DORNELAS, SIAPE nº 1134459, e DILMA TAVARES LUCIANO, SIAPE nº 2226528, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de Inquérito encarregada de apurar os fatos de que dá conta o 

Processo nº 23076.031233/2011-37.  (Processo nº 23076.036292/2012-82) 

  

LENITA ALMEIDA AMARAL 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

 

 

PORTARIA N
O
 49/2012/HC, 27 DE AGOSTO DE 2012. 

 

Ementa: Designação 

 

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do artigo 16, 

alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 20 de fevereiro de 1979.  

 

R E S O L V E 

 

Modificar a composição da Comissão de coleta seletiva do Hospital das Clínicas/UFPE, criada 

pela Portaria n
o
 33/2011/HC, que doravante será composta pelos seguintes membros: 

Servidor(a) Siape Composição 

Marileide dos Santos Brito 1134434 Presidente 

Moisés Alves de Oliveira e Silva 1132537  Membro 

Sérgio Nery Torres 1783593 Vice-Presidente 

 

George da Silva Telles 

Diretor Superintendente 

HC/UFPE 


